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Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 
do Estado de São Paulo - ARSESP

Contratada: Fellipelli Instrumentos de Diagnóstico e Desen-
volvimento Organizacional Ltda

CNPJ: 07.792.897/0001-82
Objeto: Contratação do instrumento MBTI – Meyers Briggs 

Type Indicator.
Valor: R$ 3.501,45
Vigência: 60 dias
Data da Assinatura: 13-07-2016

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 4-11-2016
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE SUMARÉ - Processo GG 53.036-2014 - Cons-

trução de travessia em aduelas de concreto armado no Córrego 
Jatobá, Avenida da Amizade.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-18-630-14, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 21-10-2016 até 18-1-2017, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Portaria Nº 02, de 4-11-2016
Cria Grupo de Trabalho para conclusão dos trabalhos arqui-

vísticos do acervo da extinta Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo - FUNDAP.

O CHEFE DE GABINETE, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 53, I, g, do Decreto nº 49.568 de 26 de Abril 
de 2005.

Considerando a extinção da Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo e a automática transferência dos bens, direitos, 
atribuições e obrigações da FUNDAP para esta Pasta, nos termos 
do Decreto nº 61.866/2016;

Considerando que o acervo da extinta Fundação deverá ser 
devidamente acondicionado nos padrões que determinam os 
órgãos responsáveis pela guarda permanente da documentação 
de entidades extintas - Coordenadoria de Compras Eletrônicas 
e de Entidades Descentralizadas - CCE e Arquivo Público do 
Estado, no que couber;

Considerando que referido acervo encontra-se no prédio 
da Cristiano Viana, imóvel que necessita ser desocupado para 
atender à destinação prevista no Decreto nº 62.180/2016;

DECIDE:
Artigo 1º - Fica constituído Grupo de Trabalho para realizar 

as atividades necessárias à conclusão dos trabalhos arquivísticos 
do acervo da extinta Fundação do Desenvolvimento Administra-
tivo – FUNDAP.

Artigo 2º - Caberá ao Grupo Técnico, entre outras, as 
seguintes atividades:

I – quantificar os documentos referidos no artigo 1º, se 
possível, com base em relatórios da base dados da extinta 
Fundação;

II – identificar as unidades de acondicionamento e elaborar 
as respectivas listagens de descrição e controle;

III – acondicionar os documentos nos materiais e padrões 
especificados pelas unidades de acondicionamento;

IV – elaborar os competentes termos de recolhimento dos 
documentos;

V – controlar o envio dos documentos, o respectivo trans-
porte e deslocamento até a efetiva e comprovada entrega nas 
unidades determinadas para acondicionamento dos mesmos;

Parágrafo único – As atividades previstas neste artigo 
deverão observar, no que couber, as diretrizes e normas de 
tratamento e acondicionamento de acervo fornecidas pelas 
unidades de acondicionamento da Coordenadoria de Compras 
Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas - CCE e Arquivo 
Público do Estado.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho será composto pelos 
seguintes servidores:

I – Adriana Santos Gouveia, RG nº 15548647
II - José Benedito de Oliveira, RG nº 7309230
III – Marianne Francoise Graff, RG nº 6749506
IV – Ruth Aparecida de Oliveira, RG nº 57257073
V – Norma Batista Norcia, RG nº 5160511
VI – Osmar Peres, RG nº 2578699
VII – Aguinaldo Ribeiro da Cunha Filho, RG nº 3933407-7
VIII _ José Roberto Correa do Amaral, RG nº 12.385.806-9
§1º – A coordenação dos trabalhos do Grupo ficará a cargo 

do membro indicado no inciso I deste artigo.
§2º - O Grupo de Trabalho contará com o auxílio de reedu-

candos do Programa da Fundação Prof. Manuel Pedro Pimentel 
– FUNAP, nos termos da Contratação prevista no Processo SPG 
nº 0734/2016 (Contrato nº 018/2016-GS).

§3º - Os reeducandos de que tratam o §2º deste artigo, no 
exercício das atividades afetas a este Grupo de Trabalho, serão 
supervisionados pelo membro indicado no inciso II deste artigo.

Artigo 4º - Os trabalhos de destinação do acervo deverá ser 
concluído pelo Grupo no prazo de 60 dias a contar da publicação 
desta Portaria.

Parágrafo Único – Para atendimento do prazo previsto no 
caput deste artigo, os serviços prestados pelos membros do GT 
se darão em período integral de trabalho.

Artigo 5º - Os servidores convocados atuarão com prejuízo 
das atribuições do cargo que são ocupantes e sem prejuízo dos 
vencimentos e demais vantagens.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pelos inte-
grantes do Grupo Técnico serão considerados prestação de 
relevante serviço público e não serão remunerados.

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Secretário, de 3-11-2016
Processo: SPG 0796/2016
Interessado: Secretaria de Planejamento e Gestão-CO
Assunto: Confecção de 300 cópias do livro orçamento do 

Estado – 2017.
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e 

suas atualizações, a Declaração de Dispensa de Licitação, profe-
rida pelo Senhor Amauri Gavião, Chefe de Gabinete, com base 
no artigo 24, inciso VIII, da citada legislação, para a contratação 
da Imprensa Oficial do Estado – IMESP, visando à confecção de 
300 cópias do livro Orçamento do Estado – 2017, no valor total 
de R$ 19.605,00.

O Diretor de Investimentos decide pelo não acatamento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação NOT.
DIN.0096/13, e que seja imposta à concessionária Rodovia das 
Colinas S/A a pena de multa no valor de R$ 318.956,12, base 
jul/16, conforme Termo Aditivo e Modificativo Coletivo 2006/01, 
Tipificação 3. Limpeza, Item 3, Grupo I e Nível D.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
(Processo 015.043/2013 - Protocolo 232.961/13).

O Diretor de Investimentos decide pelo não acatamento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação NOT.
DIN.0400/13, e que seja imposta à Viarondon Concessionária de 
Rodovia S/A a pena de multa no valor de R$ 34.729,74, base 
jul/16, conforme Tipificação 27. Estudos e Projetos, Item 2, Grupo 
I, Nível e do Anexo 11 do Edital.

Nesta oportunidade, fica facultado à Concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
(Processo 015.920/2013 - Protocolo 246.706/13).

O Diretor de Investimentos decide pelo não acatamento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação NOT.
DIN.0096/13, e que seja imposta à concessionária Rodovia das 
Colinas S/A, a pena de multa no valor de R$ 318.956,12, base 
jul/16, conforme Termo Aditivo e Modificativo Coletivo 2006/01, 
Tipificação 3. Limpeza, Item 3, Grupo I e Nível D.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
(Processo 015.043/2013 - Protocolo 246.706/13).

De 31-10-2016
O Diretor de Investimentos decide pelo não deferimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação NOT.
DIN.0283/14, pelo não inicio das obras de Interseção - Atibaia 
- km72,050, SP 065, e que seja imposta à Concessionária Rota 
das Bandeiras S/A a pena de Advertência, conforme Tipificação 
28. Implantação e execução. Item 18, Grupo III Nível a do Anexo 
11 do Edital.

Nesta oportunidade, fica facultado à Concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
(Processo 017.155/2014 - Protocolo 270.148/14).

O Diretor de Investimentos decide pelo indeferimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação NOT.
DIN.0051/13, e que seja imposta à Concessionária Rodovias das 
Colinas S/A a pena de multa no valor de R$ 1.868.171,56, base 
jul/16, conforme Termo Aditivo e Modificativo Coletivo 2006/01, 
Tipificação 1. Pavimento, Item 1, Grupo I e Nível F.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
(Processo 014.687/2013 - Protocolo 227.029/13).

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despachos do Diretor de Operações
De 31-10-2016
Concedendo a Autorização, a título precário, para ocupa-

ção transversal e longitudinal subterrânea na faixa de domínio 
da Rodovia Washington Luis, SP-310, transversal nos kms 
362+294m, 371+661m e 378+077m e longitudinal entre os 
kms 362+294m e 363+440m e km 371+696m e 372+905m, 
para implantação de gasoduto, em tubo aço Ø 200mm, méto-
do não destrutível, à Gás Brasiliano Distribuidora S/A, trecho 
sob responsabilidade da Concessionária Triângulo do Sol Auto 
Estradas S/A, nas condições constantes do termo. (Processo n° 
021.229/2016 - Protocolo n° 325.761/16).

De 3-11-2016
Concedendo a Autorização, a título precário, para ocupa-

ção transversal aérea na faixa de domínio da Rodovia Washing-
ton Luiz, SP-310, no km 213+513m, para implantação de rede 
de transmissão de energia tensão 500 kv, à Copel Geração 
e Transmissão S/A, trecho sob responsabilidade da Conces-
sionária Centrovias Sistemas Rodoviários S/A, nas condições 
constantes do termo. (Processo n° 015.020/2013 - Protocolo 
n° 231.819/13).

 Despacho do Diretor de Operações, de 19-10-2016
O Diretor de Operações decide pelo provimento da Noti-

ficação DOP 0004/16, conforme DI.DOP.0002/16, em vista do 
descumprimento da obrigação contratual, restando a CONCES-
SIONÁRIA RODOVIAS DAS COLINAS S/A incursa nas penas do 
ANEXO 1 do TAMC/2006/01 - TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE 
INFRAÇÕES E VALORES DE MULTA, Item C, subitem 2. Grupo 
ARTESP II, Nível ARTESP C, por manter três veículos operacionais 
em mau estado de conservação, conforme Parecer CJ/ARTESP 
408/2016, uma vez que a conduta infratora restou caracterizada, 
desprovida de elementos que afastassem, de forma absoluta, 
o tipo infracional; e mais, com fundamento nas razões de fato 
e de direito acima expostas e nos elementos que instruem o 
Processo em epígrafe, aplicando-lhe a penalidade de ADVERTÊN-
CIA, conforme Anexo XI do Edital de Concorrência 017/CIC/97, 
cláusula 49.1, subitem I. (Processo 020.397/2016 - Protocolo 
316.591/16).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 4-11-2016

Protocolo 339.349/16 – Águia Turismo Ltda – ME. AUTO-
RIZO o prazo de 60 (sessenta) dias, para que a empresa ÁGUIA 
TURISMO LTDA - ME, CNPJ sob 10.216.878/0001-12, opere com 
o veículo de placas LKZ-6860, de sua propriedade, no serviço 
de Fretamento da ARTESP, fora do padrão visual aprovado pelo 
Regulamento vigente, desde que o veículo opere com cartão de 
vistoria em vigor.

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Extrato da Nota de Empenho
Processo: ARSESP/0168/2016
Parecer Jurídico: ARSESP 39/2012
Nota de Empenho: 2016NE00402
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Contratada: Superação Comercio Eireli
CNPJ: 23.541.435/0001-49
Objeto: Aquisição de 120 (cento e vinte) xícaras de porcela-

na com pires com arte personalizada – logo ARSESP.
Valor: R$ 1.800,00
Vigência: 60 dias
Data da Assinatura: 26-07-2016
 Extrato da Nota de Empenho
Processo: ARSESP/0201/2016
Parecer Jurídico: ARSESP 154/2012
Nota de Empenho: 2016NE00387

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 Deliberações do Conselho Diretor, de 27-10-2016
PROTOCOLADO ARTESP 253.818/13
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolado ARTESP 253.818/13, o Conselho Diretor da ARTESP, 
no uso de suas atribuições legais, diante dos elementos de 
instrução do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos 
seguintes termos:

APROVA a inclusão no cronograma físico – financeiro do 
Contrato de Concessão 010/CR/00 do Lote 20, outorgado à 
RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S.A. - SPVIAS dos serviços 
de conservação de rotina do trecho compreendido entre o km 
204+700 ao km 206+523 da Rodovia SP 280 – Pista Oeste – 
Serra de Botucatu.

RECONHECE que referida inclusão produziu desequilíbrio 
em Valor Presente Líquido (VPL) de R$ 7 mil a favor da Conces-
sionária, valores em P0 – base julho/1997, conforme cálculos 
realizados pela Diretoria de Controle Econômico e Financeiro.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente 
os pronunciamentos da Diretoria de Investimentos RT DIN 
0060/15 (fls. 125/128); FD DIN 20146/15 (fl. 129); FD DIN 
22134/15 (fl. 132); FD DIN 28494/15 (fl. 156); FD DIN 33684/15 
(fl. 157); FD DIN 34183/15 (fl. 158); FD DIN 36579/15 (fl. 171); 
FD DIN 05890/16 (fl. 199); FD DIN 35095/16 (fl. 220); RT DIN 
0060/15 VER 01 (fls. 222/225); FD DIN 35877/16 (fl. 226); FD 
DIN 37605/16 (fl. 230); da Diretoria de Controle Econômico e 
Financeiro FD DCE 06553/15 (fl. 133); FD DCE 06560/15 (fl. 
135); FD DCE 07510/15 (fls. 160/161); FD DCE 07521/15 (fl. 
162); da Diretoria de Assuntos Institucionais FD DAI.54586/15 
(fls. 140/142); FD DAI 54615/15 (fl. 143) e da DD. Consultoria 
Jurídica, vide Parecer CJ/ARTESP 974/2015 (fls. 145/153); 
Parecer CJ/ARTESP 1165/2015 (fls. 164/168) e Cota CJ/ARTESP 
136/2016 (fl. 232).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

PROCESSO ARTESP 014.558/2013
Protocolo ARTESP 224.772/2013
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo ARTESP 014.558/2013 (Protocolo 224.772/2013), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RATIFICA o ato do Diretor Geral que acolheu na íntegra 
as justificativas apresentadas, nos termos do artigo 65, inciso 
I, da Lei Federal 8.666/93, bem como autorizou a elaboração 
dos Termos Aditivos e Modificativos aos Contratos 0265/
ARTESP/2014 - PRODEC CONSULTORIA PARA DECISÃO SOCIE-
DADE CIVIL LTDA (GRUPO 01); 0266/ARTESP/2014 - TRAIL 
INFRAESTRUTURA LTDA (GRUPO 02); 0267/ARTESP/2014 
- ENGEFOTO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A 
(GRUPO 03); 0268/ARTESP/2014 - PRODEC CONSULTORIA 
PARA DECISÃO SOCIEDADE CIVIL LTDA (GRUPO 04); 0269/
ARTESP/2014 – ENGEVIX ENGENHARIA S/A (GRUPO 05); 0270/
ARTESP/2014 - VETEC ENGENHARIA LTDA (GRUPO 06); 0271/
ARTESP/2014 – VETEC ENGENHARIA LTDA (GRUPO 07); 0272/
ARTESP/2014 - PRODEC CONSULTORIA PARA DECISÃO SOCIE-
DADE CIVIL LTDA (GRUPO 08); 0273/ARTESP/2014 - PRODEC 
CONSULTORIA PARA DECISÃO SOCIEDADE CIVIL LTDA (GRUPO 
09), com a finalidade de:

i) Substituir a utilização de aparelhos contadores auto-
máticos para a contagem e registro de veículos e velocidade 
pela prestação de serviços de pesquisa realizada por meio da 
observação do tráfego por um elemento humano treinado para 
tal fim e documentado com a utilização do Sistema de Fiscali-
zação (SISF) através de fotografia com posicionamento georre-
ferenciado e contagens manuais realizadas em campo, que são 
inseridas diretamente em um Programa instalado em um tablet, 
com envio, via WEB, dos dados de campo diretamente para a 
ARTESP. As informações são bloqueadas cinco minutos após o 
término do período de pesquisa de campo evitando eventual 
manuseio dos dados.

ii) Em decorrência da modificação acima, reduzir por 
contrato o valor de R$ 101.362,00, no ato da assinatura dos 
presentes Termos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa e DD Con-
sultoria Jurídica, resultantes nos despachos FD UGA 08991/16 
(fls. 10205/10206); RA UGA 0105/16 (fls. 10207/10210); FD 
UGA 09016/16 (fl. 10211); Parecer CJ/ARTESP 64/2016 (fls. 
9802/9805); Parecer CJ/ARTESP 347/2016 (fls. 10021/10026).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

PROCESSO ARTESP 021.329/2016
Protocolo ARTESP 327.153/2016
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo ARTESP 021.329/2016 (Protocolo 327.153/16), o 
Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA as minutas finais para publicação do Edital de 
Licitação para concessão da prestação dos serviços públicos 
de operação, manutenção e realização de investimentos neces-
sários à exploração da malha rodoviária, que compõe o Lote 
Florínea – Igarapava, parte do Programa de Mobilidade São 
Paulo Segue em Frente, conforme regulamento e parâmetros 
aprovados pelo poder concedente e nos termos do artigo 4°, IV, 
da Lei Complementar 914/02; e

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Diretoria Geral e da DD. Consultoria Jurídica, 
conforme RT DGR S/N (fl. 03); OF DGR 0092/16 (fls. 441/442); OF 
DGR 0093/16 (fls. 443/444); OF DGR 0094/16 (fls. 445/446); OF 
DGR 0095/16 (fls. 447/448); OF DGR 0096/16 (fls. 449/450); OF 
DGR 0097/16 (fls. 451/452); OF DGR 0098/16 (fls. 453/454); FD 
DGR 33803/16 (fls. 1874/1875); RT DGR 0001/2016; Parecer CJ/
ARTESP 424/2016 (fls. 1877/2324) e Despacho da Subprocurado-
ria Geral da Consultoria Geral – PGE (fl. 2325).

Fica ratificada toda a instrução processual e determina a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS

 Despachos da Diretoria de Investimentos
De 24-10-2016
O Diretor de Investimentos decide pelo não acolhimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação NOT.
DIN.0270/14, pelo não inicio das obras de Interseção - Igaratá 
- km 25,000, SP 065, e que seja imposta à Concessionária Rota 
das Bandeiras S/A a Pena de Advertência, conforme Tipificação 
28. Implantação e execução. Item 14, Grupo III Nível a do Anexo 
11 do Edital.

Nesta oportunidade, fica facultado à Concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
(Processo 017.074/2014 - Protocolo 268.972/14).

De 26-10-2016

Agente Promotor e Técnico: Agência Metropolitana de Campinas 
– AGEMCAMP. Beneficiária: Prefeitura Municipal de Morungaba. 
Objeto: Constitui objeto do presente o repasse pelo Banco de 
crédito não reembolsável ao amparo dos recursos disponíveis 
do Fundocamp dos seguintes valores: R$ 198.500,00 (Cento e 
noventa e oito e quinhentos reais), ao Município Beneficiário, 
valor a ser destinado exclusivamente à finalidade indicada na 
Cláusula Segunda do presente Instrumento. Cláusula segun-
da: O repasse mencionado na cláusula primeira do presente 
instrumento se destina a implementação do projeto Sistema 
Metropolitano de Radiocomunicação Digital, conforme proposta 
técnica avaliada pela Agemcamp. Valor R$ 5.955,00 (cinco mil 
novecentos e cinquenta e cinco reais) correspondente a 3% 
(três) do valor total do repasse, à Agemcamp, pelos serviços 
desenvolvidos na condição de Agente Técnico e R$1.985,00 ( mil 
novecentos e oitenta e cinco reais), correspondente a 1% (hum) 
do valor total do repasse, ao Banco, pelos serviços desenvolvidos 
na condição de Agente Financeiro. O valor total do repasse será 
de R$ 206.440,00 (Duzentos e seis mil, quatrocentos e quarenta 
reais). O prazo de vigência será de 6 (seis) meses, a contar da 
data da assinatura. Data da Assinatura 25 de outubro de 2016. 
Republicado por ter saído com incorreção.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de 
Contratos
 Extrato de Termo de Contrato
Processo SPDOC 41415/2016
Parecer Jurídico: 439/2016
Contrato 09/2016
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO
Contratada: ELEVADORES ATLAS SHINDLER LTDA
Objeto: Aquisição de peças de reposição para reparo do 

elevador EEL019436, da marca Atlas Schindler, instalado no 
Palácio dos Bandeirantes.

Valor Total: R$ 25.687,42
Valor por exercício: R$ 25.687,42 para o presente exercício
Programa de Trabalho: 04122510062340000
Natureza da Despesa: 33903050
Número do Empenho: 2016NE00334
Vigência: 90 (noventa) dias corridos após a assinatura do 

contrato.
Data da assinatura: 06-10-2016 

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato do 1º Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 

241/2013 - Processo FUSSESP 143741/2013, objetivando alterar 
o plano de trabalho, reduzir o valor conveniado, bem como 
prorrogar o prazo de vigência do ajuste

Parecer CJ 247/2016
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o município de 
Cananéia por meio de seu Fundo Social de Solidariedade

Cláusula Primeira – O Plano de Trabalho, referido na Cláu-
sula Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 270 a 282 do Processo FUSSESP 
143741/2013, que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda – A carga horária inerente aos cursos de 
Corte e Costura e Modelagem, ministrado no âmbito do Projeto 
“Polos Regionais da Escola de Moda”, fica reduzida a partir da 
3ª turma, em conformidade com o Plano de trabalho a que se 
refere a Cláusula Primeira deste termo de aditamento.

Parágrafo único: Em face da alteração de que trata este 
termo aditivo, o valor total do convênio original passa a ser 
de R$ 108.842,55, sendo R$ 35.806,53 de responsabilidade do 
FUSSESP e R$ 73.027,02 de responsabilidade do Convenente, na 
forma do detalhado no Plano de Trabalho, a serem repassados 
nos termos especificado no Cronograma de Desembolso, juntado 
à fl. 281 dos autos.

Cláusula Terceira – A Cláusula Sexta do convênio original 
passa a vigorar com a seguinte redação: “O prazo de vigência 
do presente convênio é de 44 meses, contados da data da assi-
natura do presente instrumento”

Data de assinatura: 03-11-2016
 Extrato de 2º Termo de Aditamento ao Convênio
Convênio FUSSESP 106/2014 – Processo FUSSESP 

70764/2013.
Parecer CJ: 198/2016
Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 

Paulo e o Munícipio de Cananéia, por meio de seu Fundo Social 
de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O 1º termo de aditamento ao convênio 
supracitado, celebrado em 05-01-2015 e o Plano de Trabalho 
que o integra, juntados, respectivamente, às fls. 88 a 91 e 79 
a 81 dos autos do Processo FUSSESP 70764/2013, ficam reti-
ficados para constar que serão capacitados 6 e não 8 turmas 
por meio da avença ora aditada, ficando restabelecido, assim, 
o número de turmas previsto neste instrumento originário do 
ajuste.

Parágrafo Primeiro – À vista do contido no “caput” desta 
cláusula fica retificada a cláusula primeira do aludido 1º termo 
de aditamento para constar que será transferido ao CONVENEN-
TE, no total, a quantia de R$ 6.660,00.

Parágrafo Segundo – Os recursos financeiros remanescen-
tes, sob a responsabilidade do FUSSESP, serão transferidos ao 
CONVENENTE de acordo com o Plano de Trabalho que integra o 
presente termo de aditamento.

Cláusula Segunda: A cláusula segunda do mencionado 
1º termo de aditamento fica também retificada para constar 
que o valor correto do convênio é de R$ 39.245,31, dos quais 
R$ 18.504,99 a cargo do FUSSESP e R$ 20.740,32 a cargo do 
CONVENENTE.

Cláusula Terceira: A carga horária inerente ao Curso de 
Maquiador, ministrado no âmbito do Projeto “Escola de Beleza” 
fica reduzida a partir da 5ª turma, em conformidade com o plano 
de trabalho a que se refere o parágrafo segundo da cláusula 
primeira deste termo.

Cláusula Quarta: A cláusula sexta do convênio original, alte-
rada pelo primeiro termo de aditamento, sofre nova modificação 
e passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula Sexta: O 
prazo de vigência do presente convênio é de 39 meses, contados 
da data da assinatura do presente instrumento.”

Data de assinatura: 03-11-2016.


